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PROJETO DE LEI Nº.   12.01  8  

Redefine, através de subdivisão, os cargos e empregos de Assistente de
Gestão da Faculdade de Medicina de Jundiaí.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo,

faz saber que em 29 de março de 2016 o Plenário aprovou:

Art. 1º. Os cargos e empregos de Assistente de Gestão na estrutura da Faculdade de

Medicina  de  Jundiaí  ficam  redefinidos,  através  de  subdivisão,  com  modificação  do  Grupo

Remuneratório Básico – Nível/Grau, alterando-se o Anexo I – Quadro de Cargos de Provimento

Efetivo; o Anexo II – Quadro de Empregos – a serem extintos na vacância; o Anexo IV – Quadro

de Cargos por Atividades e o Anexo VI – Assistente de Gestão, todos da Lei nº 7.831, de 03 de

abril de 2012, na forma definida pelos Anexos I, II, III e IV desta Lei, nas seguintes condições:

I – os atuais ocupantes e os quantitativos existentes relativos aos cargos e emprego de

Assistente de Gestão serão subdivididos em Assistente de Gestão e Assistente Técnico de Gestão,

de acordo com a apresentação de comprovação de formação técnica e/ou superior equivalente afeta

às atividades elencadas nas descrições dos respectivos cargos, na forma definida nos Anexos I, II,

III e IV desta Lei;

II –  os  atuais  ocupantes  do  cargo  ou  emprego  de  Assistente  de  Gestão  que  não

apresentarem a titulação necessária para o enquadramento como Assistente Técnico de Gestão,

permanecerão  no  cargo  ou  emprego  atual  e  terão  direito  à  mudança  de  enquadramento  se

apresentarem a titulação correspondente no prazo de 05 (cinco) anos a contar da promulgação

desta Lei;

III – findo o prazo estipulado no inciso II, os cargos remanescentes serão destinados à

extinção na vacância.

Parágrafo único. Caberá à Faculdade de Medicina de Jundiaí  analisar  e deliberar

sobre  a  pertinência  da  titulação  com as  atribuições  e  exigências  do  cargo  tratado,  podendo,

conforme o caso, consultar o órgão de lotação do servidor.
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Art. 2º. As despesas decorrentes da presente alteração correrão à conta das dotações

orçamentárias: 51.01.12.364.0160.8511.3.1.90.11.7101; 51.01.12.364.0160.8511.3.1.91.13.7101 e

51.01.12.364.0160.8511.3.1.91.13.0.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ,  em  vinte  e  nove  de  março  de dois  mil  e

dezesseis (29/03/2016).

Eng. MARCELO GASTALDO
Presidente 
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